
Despacho n.º 756/13:

Nomeia Maria Luísa Lopes para o cargo de Chefe do Departamento de 

Protocolo e Relações Públicas deste Ministério.

Ó·²·­¬7®·± ¼¿­ Ú·²¿²9¿­
Despacho n.º 757/13:

Dá por finda a comissão de serviço que Martins Domingos vinha exer-

cendo, no cargo de Chefe do Departamento Pedagógico do extinto 

Instituto de Formação do Sector Financeiro do Estado.

Ó·²·­¬7®·± ¼¿ Ö«­¬·9¿ » ¼±­ Ü·®»·¬±­ Ø«³¿²±­
Despacho n.º 758/13:

Cria a Comissão Instaladora para a legalização da Caixa de Providência 

dos funcionários da Justiça e dos Direitos Humanos.

Ó·²·­¬7®·± ¼¿ Ý±³«²·½¿9=± Í±½·¿´
Despacho n.º 759/13:

Cria a Comissão de Trabalho que tem por missão proceder à recolha e 

tratamento de toda informação existente sobre Rádios Comunitárias.

ßÍÍÛÓÞÔÛ×ß ÒßÝ×ÑÒßÔ

Lei n.º 2/13
de 7 de Março

O Orçamento Geral do Estado é o principal instrumento 

expresso em termos de valores, para um período de tempo 

O Orçamento Geral do Estado para o Exercício Econó-

mico de 2013, doravante designado por Orçamento Geral do 

Estado/2013, é elaborado e aprovado nos termos dos prazos 

Geral do Estado.

ß­­»³¾´»·¿ Ò¿½·±²¿´
Lei n.º 2/13:

Lei que aprova o Orçamento Geral do Estado para o Exercício 
Económico de 2013, que comporta receitas estimadas em 

para o mesmo período e integra os orçamentos dos órgãos da 

Subsídios e Transferências de Utilidade Pública.

Ó·²·­¬7®·± ¼¿ Û½±²±³·¿
Despacho n.º 747/13:

Nomeia Luzia Liudmila Nunes Fernandes Ferreira do Nascimento para 

Despacho n.º 748/13:
Nomeia Pedro Carmo Manuel Pereira para o cargo de Consultor do 

Ministro.

Despacho n.º 749/13:

Gabinete para o Fomento Empresarial e Financiamento da Economia 
deste Ministério.

Despacho n.º 750/13:
Nomeia Ederson Cruz de Sousa Machado para o cargo de Chefe do 

Departamento de Fomento das Grandes Empresas deste Ministério.

Despacho n.º 751/13:
Nomeia Isabel Bethânia da Silva Cipriano para o cargo de Chefe do 

Departamento de Fomento das Micro, Pequenas e Médias Empresas 
deste Ministério.

Despacho n.º 752/13:
Nomeia Vilma da Glória Neves Garrido de Oliveira Mangueira para 

Ministério.

Despacho n.º 753/13:
Nomeia Rui Jorge da Silva Simões para o cargo de Chefe do 

Departamento de Desenvolvimento do Território e das Parcerias 
Público-Privadas deste Ministério.

Despacho n.º 754/13:

do Departamento de Fomento das Exportações deste Ministério.

Despacho n.º 755/13:

Preço deste número - Kz: 130,00
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Ajustes Orçamentais

(Regras Básicas)

Para a execução do Orçamento Geral do Estado/2013, 

o Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, é autorizado a:

a)

com base na Programação Financeira;

b)

despesa, com base na previsão de receitas da 

Programação Financeira;

c)

nos valores inseridos nas peças constantes do 

artigo 2.º da presente Lei, com vista à plena 

execução das regras orçamentais, mormente a 

unicidade e universalidade;

d)

autorizadas, quando ocorrer variações de recei-

tas, por alteração da taxa de câmbio utilizada;

e)

necessárias para a utilização de desembolsos 

correspondentes a doações não previstas;

f)

Públicos iniciados em exercícios económicos 

anteriores e não concluídos.

Operações de Crédito

(Financiamentos)

1. O Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, é autorizado a contrair empréstimos e a realizar 

outras operações de crédito no mercado interno e externo, 

-

tes dos investimentos públicos e da amortização da dívida 

pública, previstos no Orçamento Geral do Estado/2013.

2. O Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, é autorizado a emitir títulos do Tesouro Nacional 

para socorrer as necessidades de tesouraria, de acordo com 

os montantes a propor pelo Ministro das Finanças, a reem-

bolsar durante o exercício económico.

3. Os encargos a assumir com os empréstimos referidos 

no número anterior não podem ser mais gravosos do que os 

e demais custos.

nos termos das disposições combinadas da alínea e) do 

artigo 161.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 166.º, ambos da 

LEI QUE APROVA O ORÇAMENTO 

GERAL DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO               

ECONÓMICO DE 2013

Constituição do Orçamento

(Composição do Orçamento)

Exercício Económico de 2013, doravante designado por 

Orçamento Geral do Estado/2013.

2. O Orçamento Geral do Estado/2013 comporta recei-

seiscentos e trinta e cinco biliões, quinhentos e sessenta e 

sete milhões, cento e noventa mil, quatrocentos e setenta e 

mesmo período.

3. O Orçamento Geral do Estado/2013 integra os orça-

Estado, dos Institutos Públicos, dos Serviços e Fundos 

Transferências a realizar para as Empresas Públicas e as 

Instituições de Utilidade Pública.

4. O Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, é autorizado a cobrar os impostos, as taxas e as 

contribuições previstos nos Códigos e demais legislação em 

vigor, durante o exercício económico de 2013.

bens e serviços, integram obrigatoriamente o Orçamento 

Geral do Estado/2013.

(Peças Integrantes)

1. Integram o Orçamento Geral do Estado/2013 os qua-

dros orçamentais seguintes:

a) Resumo da Receita por Natureza Económica;

b) Resumo da Receita por Fonte de Recursos;

c) Resumo da Despesa por Natureza Económica;

d) Resumo da Despesa por Função;

e) Resumo da Despesa por Local;

f) Resumo da Despesa por Programa;

g) Distribuição do Programa de Investimentos Públi-

cos pelo Território Nacional;

h) Dotações Orçamentais por Órgãos.
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Provincial e -

cio económico de 2013.

-

lífera realizada na Província do Zaire, no valor de 

milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e 

oitenta e nove kwanzas), são afectadas à referida Província, 

2013.

nos n.os 1 e 2 do presente artigo são disponibilizadas de 

forma duodecimal e assim inscritas nos respectivos Planos 

de Caixa pelo Ministério das Finanças.

com a supervisão e controlo das suas associadas e das opera-

ções petrolíferas, para o ano 2013.

Estado/2013

Disciplina Orçamental

(Execução Orçamental)

incluindo os órgãos de soberania dependentes do Orçamento 

Geral do Estado, devem observar rigorosamente os critérios 

mais a racional aplicação dos recursos públicos disponíveis.

2. Nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem 

que cumulativamente:

a) o factor gerador da obrigação de despesa respeite 

as normas legais aplicáveis;

b) a despesa disponha de inscrição orçamental tenha 

-

3. É vedada a realização de despesas, o início de obras, 

a celebração de contratos administrativos ou a requisição 

de bens sem prévia cabimentação, observando o limite para 

em montante que exceda o limite dos créditos orçamentais 

autorizados.

4. Não é permitida a aprovação de quaisquer regimes 

remuneratórios indexados à moeda externa.

com valores indexados à moeda externa.

(Gestão da Dívida Pública)

O Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

adoptar medidas conducentes a:

a) conceder garantias do Estado a operadores econó-

Planeamento Nacional e do Orçamento Geral do 

Estado/2013;

b) reforçar as dotações orçamentais para amortização 

c) pagar antecipadamente, total ou parcialmente, a 

d) contratar novas operações destinadas ao pagamento 

antecipado ou à transferência das responsabi-

lidades da dívida, sempre que os benefícios o 

e) renegociar as condições da dívida com garantias 

reais, para possibilitar uma reprogramação do 

-

bilização das garantias afectas. 

Consignação de Receitas

(Reserva Financeira Estratégica Petrolífera                                              
para Infra-estruturas de Base)

1. Parte da receita resultante dos direitos patrimoniais do 

-

ciamento da Reserva Financeira Estratégica Petrolífera para 

Infra-estruturas de Base.

-estruturas de Base compete ao Presidente da República, 

enquanto titular do Poder Executivo.

Programa de Investimentos Públicos inscritos no Orçamento 

Geral do Estado/2013 podem ser pagos pela reserva a que se 

refere os números anteriores.

(Afectação de Receitas Fiscais Referentes                                                 
à Exploração Petrolífera)

-

lífera realizada na Província de Cabinda, no valor de 

setenta e cinco milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, 

setecentos e noventa e sete kwanzas), são afectadas à refe-
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cução das despesas incluídas no Programa de Investimentos 

Públicos.

faz incorrer os seus autores em responsabilidade disciplinar, 

civil e criminal, nos termos da lei.

(Fiscalização Preventiva)

da sua recusa ou da declaração de conformidade.

2. O Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo deve submeter ao Tribunal de Contas, para efei-

natureza, de valor igual ou superior a Kz: 482.000.000,00 

nistração Central do Estado devem submeter ao Tribunal 

de Contas, para efeitos de fiscalização preventiva, os 

contratos de qualquer natureza, de valor igual ou superior 

seiscentos mil kwanzas).

Local do Estado devem submeter ao Tribunal de Contas, para 

(Receitas Petrolíferas)

-

cadada em excesso sobre o preço médio de exportação do 

-

res americanos e dois cêntimos), em decorrência de um 

preço efectivo superior àquele, é contabilizada em conta de 

Reserva do Tesouro Nacional. 

2. O recurso aos fundos da Reserva do Tesouro Nacional, 

constituídos nos termos do n.º 1 do presente artigo, para 

cobertura de despesas constantes do Orçamento Geral do 

autorização expressa do Presidente da República, enquanto 

Titular do Poder Executivo.

(Despesas e Fundos Especiais)

execução e prestação de contas, as despesas especiais, afec-

tas aos órgãos de soberania e serviços públicos que realizam 

as funções de segurança interna e externa do Estado, inte-

grados no Sistema Nacional de Segurança, em termos que 

assegure o carácter reservado ou secreto destas funções e o 

2. São inscritos no Orçamento Geral do Estado/2013 

créditos orçamentais que permitam a criação de fundos 

assumido desde que o mesmo tenha como base contrato 

resultante de concurso público internacional ou decisão 

do Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, celebrado com entidade não residente cambial.

devem exigir dos respectivos ordenadores da despesa a com-

petente via da nota de cabimentação da despesa.

8. O incumprimento do disposto nos n.os

pagamento.

da despesa realizada é feita por aplicação da Unidade de 

efectue o pagamento.

Gerais sobre o Recrutamento e Selecção de Candidatos 

Procedimentos de Elaboração, Gestão e Controlo dos 

23 de Maio.

11. O processo de admissão de novos funcionários para a 

-

nas no primeiro semestre de 2013, excepto a admissão de 

funcionários para o regime especial do pessoal docente uni-

também ocorrer no segundo semestre, desde que assegurado 

o respectivo fundo salarial no Orçamento Geral do Estado 

para o ano 2014.

-

cício económico, não previstas no Orçamento Geral do 

Estado/2013, devem ser informadas ao Ministro das Finanças 

a garantir o princípio orçamental da universalidade.

de prévia autorização do Presidente da República, enquanto 

Titular do Poder Executivo, mediante parecer favorável dos 

Ministros das Finanças e de tutela.

de protecção do Estado, constantes do Orçamento Geral do 

cução e controle orçamental, de acordo com o que vier a ser 

estabelecido pelo Presidente da República, enquanto Titular 

do Poder Executivo.

Estado devem enviar, aos Ministérios das Finanças e do 

Planeamento, os elementos necessários à avaliação da exe-



549I SÉRIE — N.º 45 — DE 7 DE MARÇO DE 2013

aos 14 de Fevereiro de 2013.

Fernando da 

Piedade Dias dos Santos.

Promulgada aos 28 de Fevereiro de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS.

Ó×Ò×ÍÌWÎ×Ñ Üß ÛÝÑÒÑÓ×ß

Despacho n.º 747/13
de 7 de Março

Havendo necessidade de se prover o cargo de Director- 

Economia.

Por conveniência de serviço público;

Usando da competência que me é conferida pelo 

de 3 de Dezembro;

Nomeio Luzia Liudmila Nunes Fernandes Ferreira do 

do Ministro da Economia.

Publique-se.

Luanda, a 1 de Fevereiro de 2013.

O Ministro, Abrahão Pio dos Santos Gourgel.

Despacho n.º 748/13
de 7 de Março

Havendo necessidade de se prover o cargo de Consultor 

Orgânico do Ministério da Economia.

Por conveniência de serviço público;

Usando da competência que me é conferida pelo 

-

de 3 de Dezembro;

Nomeio Pedro Carmo Manuel Pereira para o cargo de 

Consultor do Ministro da Economia.

Publique-se.

Luanda, a 1 de Fevereiro de 2013.

O Ministro, Abrahão Pio dos Santos Gourgel.

-

gica do Estado, para a execução das despesas referidas no 

n.º 1 do presente artigo.

-

República, enquanto Titular do Poder Executivo.

(Publicidade Orçamental)

1. O Ministério das Finanças deve dar publicidade, tri-

mestralmente, do resultado da execução do Orçamento Geral 

do Estado/2013, devendo para o efeito regulamentares res-

pectivos modelos demonstrativos e a forma de divulgação 

e Local do Estado, Institutos Públicos, Serviços e Fundos 

económico devem ser publicadas no prazo máximo de 

60 dias após o encerramento do trimestre.

3. Para atender o disposto no n.º 1 do presente artigo, 

as Empresas Públicas devem remeter, trimestralmente, ao 

Ministério das Finanças, os elementos de avaliação perió- 

dica, à luz das instruções para a execução do Orçamento 

Geral do Estado/2013, a aprovar pelo Presidente da 

República, enquanto Titular do Poder Executivo.

(Prestação de Contas)

O Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

da execução do Orçamento Geral do Estado/2013, nos 

14 de Julho, Lei do Orçamento Geral do Estado.

Disposições Finais e Transitórias

(Revisão Orçamental)

Sob proposta fundamentada do Presidente da República, 

enquanto Titular do Poder Executivo, o Orçamento Geral do 

(Dúvidas e Omissões)

Nacional.

(Entrada em Vigor)

com efeitos retroactivos a partir de 1 de Janeiro de 2013.


